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ANEXO C — Minuta do Atestado de Seleção. 

ATESTADO DE SELEÇÃO N° 01/2026 

Chamamento Público N° 01/2025 

A Prefeita da Estância Balneária de Mongaguá / SP, neste ato representando pela Sra. Teresa 

Cristina Aguiar Tofanello Wiazowsky, portadora do RG 16.306.148-8 SSP/SP, inscrita no CPF n° 

129.096.758-07, após a conclusão do processo de seleção instituído pelo Chamamento Público 

n° 01/2025, para a implantação do Conjunto Habitacional Balneário Anchieta, com um total de 

200 (duzentas) unidades habitacionais, Processo n° 182/2025, atesta como selecionada a 

empresa de construção civil abaixo qualificada: 

NOME  XXXXXXXXXXXXXXXX , C N PJ : XXXXXXXXXXXXXX 

A empresa selecionada deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer a Sede 

Regional do AGENTE FINANCEIRO para receber as orientações técnicas quanto as condições 

básicas para apresentação da proposta para análise. A empresa selecionada deverá apresentar 

ao AGENTE FINANCEIRO, no prazo de 30(trinta) dias após o recebimento deste termo de 

seleção toda a documentação necessária para aprovação do Empreendimento e esta deverá 

conter a documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito do 

"Programa Minha Casa, Minha Vida" com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial 

(FAR), conforme especificações técnicas fornecidas pelo AGENTE FINANCEIRO. A empresa 

selecionada terá o prazo de 90(noventa) dias, contados do recebimento deste para contratação 

com o AGENTE FINANCEIRO, findo este prazo sem que a empresa tenha conseguido cumprir 

todas as etapas necessárias para a formalização da contratação, a Prefeitura da Estância 

Balneária de Mongaguá poderá considerá-la desclassificada independente de qualquer 

notificação, e será chamada a empresa classificada em segundo lugar no Chamamento. Este 

prazo poderá ser alterado a critério desta Prefeitura caso a empresa comprove que os fatos que 

motivaram o atraso na entrega da documentação tenham sido causados por fatores estranhos a 

sua gerencia. 

Mongaguá, de fevereiro de 2026. 

CRISTINA WIAZOWSKY 
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